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PROCURADORIA DO TRIBUNAL DISCIPLINAR ESPECIAL 

 

RECURSO – EQUIPE RIO VERDE F.C 

 

PROCESSO: 055/2023 

 

Recebido por esta Procuradoria, o Recurso interposto pela equipe Rio Verde F.C, este 

foi analisado, tendo este órgão depreendido que a o instrumento apresentado tem como 

fundamento o artigo 82 do Regulamento Geral e 112 do CBJD e como proposito a 

análise de provas. 

 

Ante ao acima exposto, essa procuradoria entende não ser o momento apropriado para 

análise de provas, uma vez que essas deveriam ter sido apresentadas no prazo legal, qual 

seja, sessão de julgamento. Caso fosse admitida a apresentação de provas nesse 

momento essas seriam extemporâneas. 

 

Por todo o exposto, a Procuradoria se manifesta contrária a admissibilidade do presente 

Recurso e caso este seja admitido requer que lhe seja negado provimento. 

 

 

Belo Horizonte, 26 de setembro de 2023. 

 

 

 

Kilder Eustáquio de Araújo 

Procurador do Tribunal disciplinar Especial 


